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MUNICIPIO DE TRÊS PASSOS
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

[bookmark: _GoBack]Mensagem no 063/2016                       		          Três Passos, 28 de julho de 2016.



			Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 50, de 28 de julho de 2016, que visa declarar de Utilidade Pública o Lar Acolhedor.
 Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.
Atenciosamente,




JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL 


Exmo. Sr. 
JORGE LEANDRO DICKEL
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos – RS


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI N° 050, DE 28 DE JULHO DE 2016.
O presente Projeto de Lei tem por objetivo declarar de Utilidade Pública o LAR ACOLHEDOR, associação privada situada na Rua Menino Bernardo, 888, Bairro Ildo Meneghetti, nesta cidade de Três Passos-RS, inscrita no CNPJ sob nº 10.580.349/0001-01.

A referida entidade se dedica ao abrigamento de crianças e adolescentes em situação de risco, assegurando aos mesmos a convivência e os direitos à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à dignidade, ao respeito, a liberdade e a convivência familiar.

Em anexo segue cópia do CNPJ da entidade, do Estatuto, da Ata da Diretoria, Relatório de Atividades Realizadas, Roteiro de Atividades e Balanço Patrimonial.
.
Cumpre destacar que a entidade em questão apresentou toda a documentação exigida pela Lei Municipal Nº 4946, de 03 de junho de 2014, demonstrando assim o preenchimento aos requisitos exigidos  para ser declarada de utilidade pública

Assim, enviamos o presente por solicitação da entidade (Processo Administrativo nº 3978-2016), contando com a colaboração desta Colenda Casa Legislativa para aprovação deste importante projeto de lei.
	    Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL 





PROJETO DE LEI N° 050, DE 28 DE JULHO  DE 2016.

                                                                  Declara de Utilidade Pública o Lar Acolhedor.


Art. 1° Fica declarado de Utilidade Pública o LAR ACOLHEDOR , associação civil sem fins lucrativos e econômicos, inscrita no CNPJ sob nº 10.580.349/0001-01,  e que se dedica abrigamento de crianças e adolescentes em situação de risco, estabelecida no Município de Três Passos/RS, pelos serviços a que se destina.

Art. 2º A entidade mencionada no “caput” deste artigo não remunera os membros de sua diretoria e se submete aos artigos de seu estatuto social, devendo dar publicidade às atividades que desenvolve.
	
Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TRÊS PASSOS
Aos 28  dias do mês de julho  de 2016.




JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL 



2
Av. Santos Dumont, 75 - Três Passos/RS – CEP 98600-000
Fone/Fax: (55) 3522-3051 – e-mail: procuradoria@trespassos-rs.com.br

image1.png




